
UPAPPAIAD A , 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - UMBAI:113A - 
ESTADO DE SERGIPE 

INDICAÇÃO N° 186 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

A Exma. Mesa Diretora, 

0 Vereador que a esta subscreve requer após ouvir do pleno e respeitado o trâmite 
regimental, que seja encaminhada ao prefeito Municipal, Humberto Santos Costa, a 
seguinte indicação. 

Indicação que se faz: "Solicita ao Poder Executivo medidas cabíveis que 
proporcione melhorias no córrego que separa a Avenida Benjamin Constant com a 
Travessa Leandro Maciel, a titulo de sugestão sugiro a colocação de um tubo de ferro 
com diâmetro capaz de escoar as águas, resultante de chuvas e dos esgotos da cidade, 
conforme foto anexa". 

Justificativa: 

Considerando o disposto no Art. 92 inciso III e IV do Regimento Interno que 
possui a seguinte redação: "Art. 92-Compete ao vereador: apresentar proposições que 
visem ao interesse coletivo; usar da palavra em defesa das proposições apresentadas que 
visem ao interesse do município, ou das que forem prejudiciais ao interesse público": 

Considerando que a proposição objetiva se atendida reduzir número de 
acidentes que vim sendo ocasionados em função do espaçamento do córrego. 

Diante do exposto solicito aos nobres pares apoio a esta indicação e que a mesma 
possa ser encaminhada a autoridade competente pela secretaria desta casa para que as 
medidas cabíveis e legais possam ser tomadas. 
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Atenciosamente, 
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